
108PORTARIA Nº

O  DIRETOR  GERAL  DO(A)  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES   QUE  LHE   SÃO  CONFERIDAS  PELO INCISO II  DO  ARTIGO 72, DA  LEI  N.8485, DE 03 DE
JUNHO   DE   1987,   RESOLVE   CONCEDER  LICENCA  SEM  VENCIMENTOS,  AO(S)  FUNCIONARIO(S)  ABAIXO
RELACIONADO(S):

NOME LF PERIODORG DIAS

ORGÃO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER

CARGO

LICENÇA SEM VENCIMENTOS

PROTOCOLO

110408860ANTONIO ASCENCIO DIAS NETO 05/06/2024 04/06/2026730POPO1

RICHARD GOLBA
DIRETOR PRESIDENTE

CURITIBA, 20 / 05 / 2024
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